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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A 

~ 
~ 

LEI n,1l 2 '89 de 28 de dezembro de 1964. 

Abre crédito especial de Cr S 
300.000,00 destinado a titulo de au 
Si110 ao ROT~ OLUBE DE PARANAÍBA: 

o PLOO3I»mwli} llA Aaswau~tA LillGJ:GLA~IVÂ DO ns~J\DO 
DE MATO <mOSSO: '" . 

Faz saber que a Assembleia Legislativa do EstadQ 
decreta e ~u promulgo nos termos do § 212 do artig() 16 da 
Constitu1Q'ao do Estado a seguinte l~i;' 

Artigo la - Fioa aberto ·um or~dito especial de . -
~S 300.000,00 (Trezentos Uil Cruzeiros) desti.nado ª tltu 
lo de â~lio financeiro ao nOT!RY OLUBE DE P~AlBA ~ 
para prosseguimento da construçao da Escola Rotar,y. 

Artigo 2g - Para ocorrer as despesas de que trata 
o artigo anterior" fica anulado na importância de ~ ••• 
300.000,001 a verba 3;.2 - Ençargos Gerais do Estado -
8.95.4 - l}espesas Diversas - n9 762" da' relaQão subven 
ções, Auxilios e Oontribuições do vigente orçamento. . -

Artigo .. }12 - Esta lá1 entrará em .. vigor na da~a de 
sua publicaçao, revogadas as dispoa1çoes em contrario. 

Assembléia Legislativa do ~stodo, em Cuiabá, 28 de 
dezembro de 1964. 

7' 7" 
RENE BARBOUR 

Preslden~e em exerc!cio 
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